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ATA DA REUNIÃO NÚMERO 17/13 DO EXECUTIVO 

REALIZADA NO DIA 22 DE AGOSTO DE 2013 

 

 

 

--------- Aos vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e treze, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, sob a presidência 

de JORGE HENRIQUE FERNANDES DE ALMEIDA, e com a presença dos Srs. 

Vereadores, ELSA MARGARIDA DE MELO CORGA, CARLA JACINTA GARRUÇO 

DE ALMEIDA e BRITO ANTÓNIO RODRIGUES SALVADOR. --------------------------------

--------- Esteve presente para a secretariar, ROSA SILVANA SÁ MARINHEIRO. ---------

--------- Eram nove horas e trinta minutos quando o Sr. Vice-Presidente declarou aberta 

a reunião. -----------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- FALTAS – Foi deliberado, por unanimidade, justificar as faltas dadas pelo Sr. 

Presidente GIL NADAIS RESENDE DA FONSECA e pelos Srs. Vereadores JOÃO 

CARLOS GOMES CLEMENTE e MANUEL CORREIA MARQUES. -------------------------- 

--------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------

--------- INFORMAÇÕES A PRESTAR PELO SR. VICE - PRESIDENTE E PELOS SRS. 

VEREADORES ----------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Neste ponto da Ordem de Trabalhos, principiou por usar da palavra a Sr.ª 

Vereadora Carla Jacinta para comentar a notícia publicada num jornal local que dava 

conta de que, na Praceta das Chãs, vivi um casal dentro de um carro, e perguntou se 

a Câmara tem conhecimento do caso e se pode fazer alguma coisa para resolver a 

situação. -------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Tanto o Sr. Vice-Presidente como a Sr.ª Vereadora Elsa Corga informaram ser 

uma situação do conhecimento da Câmara, que se trata de pessoas que eram 

apoiadas pela Cruz Vermelha, que lhes retirou o apoio por não cumprirem as regras 

daquela instituição, e que já foram feitas diversas tentativas para resolver o problema, 

mas que ainda não se chegou a concretizar qualquer solução, dada a dificuldade de 

abordagem e dialogo com o casal em causa. -------------------------------------------------------

---------Retomando o uso da palavra, a Sr.ª Vereadora Carla Jacinta quis saber a 

situação das obras nos edifícios escolares em construção no concelho, tendo o Sr. 

Vice-Presidente informado que se está a contar com um início de ano letivo tranquilo, 

que a escola de Barrô vai abrir no inicio do ano, na de Macinhata do Vouga 

recomeçaram as obras, há cerca de um mês, e espera-se a sua conclusão em final de 
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Novembro, as de Trofa e de Aguada de Cima estão em fase de adjudicação e a de 

Valongo do Vouga está em análise os Erros e Omissões ao projeto. ------------------------

--------- Continuando a sua intervenção, a Sr.ª Vereadora Carla Jacinta quis saber se já 

está resolvida a questão das crianças que completam os 6 anos de idade a partir de 

15 de Setembro e que ficaram sem lugar, quer no ensino pré-primário quer no ensino 

básico da sua área de residência, devido ao fato do Ministério da Educação e Cultura 

ter diminuído o número de turmas previstas no Plano da Rede Escolar. A Sr.ª 

Vereadora Elsa Corga informou que se está a tentar reverter a situação por forma a 

criar mais turmas no Agrupamento de Escolas de Águeda, uma vez que existem salas 

livres e se constata que a solução encontrada por alguns pais, de matricular os filhos 

em estabelecimentos de outros Agrupamento Escolares, é gravosa para as respetivas 

famílias, do ponto de vista financeiro, pois o transporte não é comparticipado por 

frequentarem estabelecimentos de ensino fora da sua área da residência. -----------------

--------- O Sr. Vereador Brito Salvador, que interveio a seguir, perguntou se existe 

algum desenvolvimento relativamente às questões que têm sido levantadas sobre o 

Hospital de Águeda. O Sr. Vice-Presidente informou que o Hospital recentemente foi 

alvo de  algumas obras pontuais, muito simples e sem expressão relativamente ao 

projetado, que em nada alterou a dinâmica dos serviços, que continua a ter pouco 

movimento, cumprindo-se, apenas, os serviços mínimos, com o serviço de urgências a 

funcionar sem profissionais especializados, além de que todo o piso de cima está 

desativado. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- TOMADA DE CONHECIMENTO --------------------------------------------------------------

--------- PETIÇÃO “Pelo Hospital de Águeda e melhor saúde na região" --------------------- 

--------- Iniciando os trabalhos, a Câmara tomou conhecimento, do ofício enviado pela 

Assembleia da República, que comunica a aceitação da Petição “Pelo Hospital de 

Águeda e melhor saúde na região”, bem como da nomeação do Senhor Deputado 

Filipe Neto Brandão, como relator. ---------------------------------------------------------------------  

--------- JUNTAS DE FREGUESIA ----------------------------------------------------------------------

--------- ISENÇÃO DE TAXAS ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, isentar a 

Junta de Freguesia da Borralha, do pagamento de taxas referentes às licenças para o 

evento, a levar a efeito nos dias 31 de agosto e 1 de setembro, no âmbito do 27.º 

Aniversário da Freguesia (proposta 395/13). -------------------------------------------------------- 

-------- ESTABELECIMENTOS DE VENDA AO PÚBLICO --------------------------------------

-------- ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ------------------------------------ 
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--------- De seguida, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o alargamento do 

horário do estabelecimento, denominado “Raiz Quadrada Bar”, sito em Ferreirós, 

Freguesia de Recardães, para funcionar de segunda-feira a quinta-feira, das 8H às 4H 

do dia seguinte e às sextas-feiras, sábados, domingos e feriados das 8H às 6H do dia 

seguinte (proposta 396/13). ------------------------------------------------------------------------------ 

-------- ASSOCIAÇÕES DIVERSAS --------------------------------------------------------------------

--------- ISENÇÃO DE TAXAS ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- Analisado o pedido que foi presente, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

isentar a ACOAG – Associação Comercial de Águeda, do pagamento de taxas das 

licenças para os eventos a realizar no âmbito da 20.ª Festa do Leitão, a levar a efeito 

nos dias 4 a 8 de setembro próximo, no Largo 1º de Maio, nesta cidade (proposta 

397/13).--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- APOIO FINANCEIRO ------------------------------------------------------------------- 

-------- Analisada a proposta que foi presente, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

atribuir à ACOAG – Associação Comercial de Águeda, um subsídio no valor de 50 mil 

euros para a realização da 20.ª Festa do Leitão à Bairrada e a 16.ª Mostra de 

Artesanato e Gastronomia de Águeda (proposta 419/13).---------------------------------------- 

--------- PROTOCOLO -------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Após a análise da proposta que se encontra arquivada, na aplicação 

informática, junto à Agenda desta reunião, a Câmara deliberou por unanimidade o 

seguinte: -------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- “1. Aprovar a extinção do direito de superfície constituído a favor da Arca da 

Botaréu – Associação Recreativa e Cultural de Águeda, por escritura celebrada em 14 

de maio de 2008, sobre a parcela de terreno, com a área de 5.276,70 m², sita na 

Avenida Calouste Gulbenkian, freguesia e concelho de Águeda, inscrita na matriz 

predial sob o artigo 6157 e descrita na Conservatória do Registo Predial sob o número 

2638 da freguesia de Águeda, com a consequente reversão da parcela para o 

Município de Águeda, sem direito a qualquer indemnização, conforme previsto na 

Cláusula Quinta da mencionada escritura; -----------------------------------------------------------

--------- 2. Aprovar a realização de Protocolo de cedência de parcela de terreno com a 

área de 5.276,70 m², sita na Avenida Calouste Gulbenkian, freguesia e concelho de 

Águeda, inscrita na matriz predial sob o artigo 6157 e descrita na Conservatória do 

Registo Predial sob o número 2638 da freguesia de Águeda, à Arca da Botaréu – 

Associação Recreativa e Cultural de Águeda, com vista à prossecução do referido 

projeto de uma Quinta Pedagógica”, (proposta 417/13)”. ----------------------------------------
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-------- RATIFICAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXAS --------------------------------------------------- 

-------- Analisada a proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação 

Informática, junto à Agenda desta reunião, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

ratificar o Despacho do Sr. Vereador João Clemente, datado de 9 do corrente, que 

isentou a instituição denominada Mudar de Linha – Associação Cultural Recreativa de 

Sernada do Vouga, do pagamento das taxas devidas pela licença de ruído, para o 

evento, a levar a efeito no dia 17 de Agosto corrente, na sede da Associação (proposta 

415/13). --------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE VIATURA -------------------------------- 

--------- A seguir, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do Programa de 

Apoio às Organizações de Solidariedade do Concelho de Águeda, aprovado por 

deliberação do Executivo de 3 de maio de 2007, atualmente integrado na Parte F3 – 

Associativismo de Solidariedade Social, do Código Regulamentar da Autarquia, atribuir 

à Associação Senhora da Esperança – Centro Social, Cultural e Recreativo, um apoio 

no valor de 5.685,08€, destinado a apoiar a aquisição de uma viatura de nove lugares, 

nos termos do protocolo que foi presente e aprovado (proposta 400/13). ------------------- 

-------- AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS --------------------------------------------------------  

-------- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ------------------------------------------------------------------

------- Depois de analisada a proposta que foi presente, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, de acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de setembro, com a redação conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e 

conforme o previsto no artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012 de 31 de dezembro, no n.º 4 do 

artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de setembro, autorizar a contratação da prestação de serviços por 

Técnico de Arquivo e Documentação na modalidade de contrato de avença, conforme 

o Caderno de Encargos em anexo à referida proposta e mediante aplicação de 

procedimento, por Ajuste Direto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 20.º e na alínea g) do n.º 1 do artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos 

com convite a Pedro Alexandre Almeida Lopes (proposta 399/13). --------------------------- 

--------- CANCELAMENTO DE GARANTIA BANCÁRIA ------------------------------------------- 

--------- No prosseguimento da reunião a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar 

o despacho do Sr. Vice-Presidente, datado de 23.03.2013, através do qual autorizou o 

cancelamento de Garantia Bancária n.º 125-02- 0681371 de 5 de novembro de 2004 

apresentada como caução para a Prestação de Serviços de Fiscalização e Gestão da 

Qualidade das Empreitadas: Saneamento da Zona Litoral do Concelho – PE V TRÊS – 
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Primeira Fase; Saneamento na Zona Litoral do Concelho – Sistema de Oronhe – PE V 

UM – Primeira Fase; Saneamento na Zona Litoral do Concelho de Ois da Ribeira – PE 

V TRÊS – Primeira Fase; Rede Coletora de Águas Residuais da Zona Norte: 

Subsistema de Valongo – Emissário do Outeiro ao PE V NOVE (proposta 413/13). ----- 

----------Foi, também deliberado, ratificar o despacho do Sr. Vice-Presidente da 

Câmara, datado de 19.04.2013, através do qual autorizou o pedido de cancelamento 

da garantia bancária n.º PT 00352038002138993 da CGD datada 04 de junho de 

2009, no valor de 6.800,00€ (seis mil e oitocentos euros), emitido pela empresa 

Geoestrutural – Consultores de Engenharia, Ld.ª, a qual foi apresentada como caução 

para a prestação de serviço para a Aquisição do Loteamento Municipal para o Parque 

Empresarial do Casarão e Respetivo Projeto de Execução e Estudo de Impacte 

Ambiental – RA/SVAMP/ SERV-42/09 (proposta 414/13). ---------------------------------------

-------- RECURSOS HUMANOS -------------------------------------------------------------------------

-------- PROCEDIMENTOS CONCURSAIS ----------------------------------------------------------- 

--------- Tendo em vista que, pelo descrito na proposta que foi presente e se encontra 

arquivada na Aplicação Informática junto à Agenda desta reunião, resultou já ter 

decorrido o prazo legal (seis meses) sem que tenha ocorrido a correspondente 

homologação da lista de classificação final dos procedimentos concursais, ficando tal 

facto a dever-se à morosidade, alheia à vontade desta edilidade, na constituição do júri 

e definição das regras de redução de trabalhadores das autarquias locais para o ano 

de 2013, conforme o disposto no artigo 65.º da LOE 2013 e considerando que 

continuam a verificar-se os requisitos cumulativos que deram origem à abertura dos 

procedimentos concursais, a Câmara deliberou, por unanimidade, proceder à 

renovação da deliberação da Assembleia Municipal para conclusão de procedimentos 

concursais excecionais de recrutamento para ocupação de 15 (quinze) postos de 

trabalho previstos e não ocupados do Mapa de Pessoal para 2013, nos termos do n.º 

3 do artigo 66.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, do artigo 68.º, n.º 2, alínea 

a) da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação conferida pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de janeiro, e do artigo 4.º, n.º 1, do Decreto-lei n.º 209/2009, de 3 de 

Setembro, uma vez que se continua a manter a respetiva fundamentação, 

designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------------

--------- a) Ser imprescindível o recrutamento, tendo em vista assegurar o cumprimento 

das obrigações de prestação de serviço público legalmente estabelecidas e ponderada 

a carência dos recursos humanos no setor de atividade a que aquele se destina, bem 

como a evolução global dos recursos humanos na autarquia em causa; --------------------

17/13,1 2013-09-05



 6 

---------b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos 

previstos nos n.º 1 a 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, ou por 

recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou outros 

instrumentos de mobilidade; -----------------------------------------------------------------------------

--------- c) Que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos 

orçamentos dos serviços a que respeitam; ----------------------------------------------------------

--------- d) Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos no 

artigo 50.º da Lei n.º 2/2007, de 29 de junho; -------------------------------------------------------

--------- e) Cumprimento das medidas de redução mínima de trabalhadores 

considerando o número de trabalhadores em causa no termo do ano anterior, -----------

--------- Mais foi deliberado, tendo em vista a sua executoriedade, submeter a presente 

deliberação à aprovação da Assembleia Municipal (proposta 402/13).-----------------------

-------- OBRAS MUNICIPAIS -----------------------------------------------------------------------------

------- MAPAS DE TRABALHOS A MAIS E A MENOS -------------------------------------------- 

-------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar os seguintes 

Trabalhos a Mais, Trabalhos a Menos e Prorrogação de Prazos nas seguintes obras: --

--------- Requalificação da E.B. 2,3 de Fermentelos: -----------------------------------------------

--------- Trabalhos a mais a preços contratuais: € 21.644,01 + IVA; ---------------------------

--------- Trabalhos a mais a preços de acordo: € 27.265,68 + IVA; -----------------------------

-------- Trabalhos a menos: € 703,64 + IVA; --------------------------------------------------------- 

--------- Prorrogação de prazo: 25 dias. (proposta 404/13); -------------------------------------- 

--------- Requalificação da E.B. 2,3 de Aguada de Cima: -----------------------------------------

-------- Trabalhos a mais a preços contratuais: € 27.034,85 + IVA; ----------------------------

--------- Trabalhos a mais a preços de acordo: € 50.809,87 + IVA; -----------------------------

--------- Trabalhos a menos: € 13.284,00 + IVA; -----------------------------------------------------

---------- Prorrogação de prazo: 22 dias, (proposta 405/13). ------------------------------------- 

-------- AUTO DE REVISÃO ------------------------------------------------------------------------------ 

--------- No prosseguimento dos trabalhos a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar os seguintes Autos de Revisão de Preços: -----------------------------------------------

---------- Auto provisório n.º 18 da obra de “Construção do Centro Escolar de Barrô”, no 

valor de € 2.941,07 (proposta 406/13) ---------------------------------------------------------------- 

--------- Auto definitivo n.º 33 da obra de “Requalificação da E.B. 1, 2, 3 Fernando 

Caldeira” no valor de € 883,90 (proposta 407/13) -------------------------------------------------- 

--------- Auto provisório n.º 19 da obra de “Construção do Centro Escolar de Barrô” no 

valor de € 797,55 (proposta 408/13). ------------------------------------------------------------------ 
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---------- RATIFICACÃO DE DESPACHOS ----------------------------------------------------------- 

---------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o 

despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 09/08/2013, que aprovou os 

esclarecimentos prestados (nos termos do disposto no artigo 50.º do Código dos 

Contratos Públicos), e as novas peças desenhadas, referentes ao Centro Escolar de 

Valongo do Vouga (proposta 409/13). ---------------------------------------------------------------- 

--------- A seguir, foi, também, deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. 

Presidente, datado de 07/08/2013, que aceitou a lista de erros e omissões, aprovou a 

publicação do ficheiro de resposta aos erros e omissões, a alteração do template bem 

como o novo prazo de entrega das propostas, referente à obra de Pavimentação de 

Vários Arruamentos nas Freguesias de Águeda e Recardães (proposta 410/13). -------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o 

despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 06 de julho último, através do qual 

aprovou todas as propostas admitidas e adjudicou o procedimento para a empreitada 

de “Requalificação de Vias de Comunicação em Casal de Álvaro, Fermentelos, 

Castanheira do Vouga e Valongo do Vouga”, à empresa PAVIAZEMÉIS - 

PAVIMENTAÇÕES DE AZEMÉIS, LDA., pelo valor global de 224.876,79 € (duzentos e 

vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e seis euros e setenta e nove cêntimos) ao qual 

será adicionado o IVA (proposta 412/13). ------------------------------------------------------------

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificarar o despacho do 

Senhor Presidente, datado de 02 de agosto corrente, através do qual procedeu à 

aprovação da minuta do contrato da empreitada de “Requalificação de Vias de 

Comunicação em Casal de Álvaro, Fermentelos, Castanheira do Vouga e Valongo do 

Vouga” (proposta 411/12). -------------------------------------------------------------------------------- 

--------- AÇÃO SOCIAL ------------------------------------------------------------------------------------

--------- ATRIBUIÇÃO DE APOIO ----------------------------------------------------------------------- 

--------- Após a análise das propostas apresentadas, a Câmara deliberou por 

unanimidade: -------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Aprovar a atribuição de apoio à Munícipe Maria Regina Silva, através da 

execução da obra de substituição do telhado, que será adjudicada à empresa que 

apresentou o orçamento mais baixo: ARS – Acabamentos de Construção Civil, pelo 

valor de 1.200,00€+IVA, (proposta 416/13); --------------------------------------------------------- 

--------- Aprovar a atribuição de apoio ao Munícipe Manuel Silva, através da execução 

da obra de substituição do telhado e material necessário à mesma, que será 

adjudicada à empresa que apresentou o orçamento mais baixo: 2.000,00€ + IVA, 

17/13,1 2013-09-05



 8 

(proposta 421/13). 

--------- TRANSPORTES ESCOLARES ---------------------------------------------------------------

--------- PROPOSTA ABERTURA PROCEDIMENTO ---------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta que 

se transcreve, nos precisos termos dos processos que foi presente e se encontra 

arquivado na aplicação informática junto à Agenda desta reunião: ---------------------------

--------- “conforme o previsto no artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei 

29A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-

Lei 197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, em anexo, designada por aquisição, 

por lotes, de Serviços de Transportes Ocasionais de Passageiros e Circuitos de 

Transportes Escolares do 1º Ciclo do Ensino Básico, mediante aplicação de um 

procedimento por Concurso Público, sem publicação internacional de acordo com o 

previsto na alínea b), do n.º 1 do artigo 20.º do Código de Contratos Públicos e alínea 

g) do n.º 1 do artigo 115.º do mesmo diploma legal. ----------------------------------------------

--------- A Câmara deliberou ainda a aprovar a constituição do Júri do procedimento e 

respetivas delegações de competências, (proposta 420/13) ------------------------------------

--------- PRÉMIOS CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUEDA -----------------------------------------

--------- PREMIO ESCOLAR 2012/2013 --------------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, de acordo 

com o Artigo 5.º/G2, ponto 3, do Código Regulamentar do Município de Águeda e nos 

termos da proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação Informática 

junto à Agenda desta reunião, atribuir o Prémio Escolar “Câmara Municipal de 

Águeda”, no valor de 250,00€, ao melhor aluno do ensino básico, (3º ciclo) do Instituto 

Duarte de Lemos, Carlos Miguel Alves Saraiva (proposta 401/13). --------------------------- 

--------- ASSUNTOS URGENTES -----------------------------------------------------------------------

--------- A seguir, o Sr. Presidente, dada a urgência de que se revestem os mesmos, 

propôs ao Executivo, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e 

na parte final do artigo 19.º do Código do Procedimento Administrativo, que se inclua 

na Ordem de Trabalhos desta reunião os assuntos que se seguem – tendo todos os 

Membros do Executivo considerado aceite a urgência, pelo que se passou, de 

imediato, à sua análise: -----------------------------------------------------------------------------------
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--------- PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS ----------------------------------------------------------------- 

--------- AJUSTE DIRETO REGIME SIMPLIFICADO -----------------------------------------------

--------- Depois de analisada a proposta que foi presente, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, de acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei nº169/99, de 18 

de setembro, com a redação conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e 

conforme o previsto no artigo 75.º da Lei nº 66-B/2012 de 31 de dezembro, no n.º 4 do 

artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de setembro, autorizar a contratação da prestação de serviços de um 

Coordenador de Segurança em Obra, mediante aplicação de procedimento, por Ajuste 

Direto Regime Simplificado, de acordo com o previsto no artigo 128.º do Código dos 

Contratos Públicos, com o Sr. Eng. José Maria Barros Freire, (proposta 422/13). -------- 

--------- ACIDENTE RODOVIÁRIO EM SERVIÇO ------------------------------------------------- 

------- APOIO FINANCEIRO ------------------------------------------------------------------------------

-------- Na continuação, a Câmara deliberou por unanimidade, aprovar a atribuição de 

um apoio de um apoio financeiro no valor de 500,00€, a Maria Luisa Pereira Andrés, 

para comparticipação de uma parte não assumida pela seguradora, em acidente de 

viação que teve em serviço. -----------------------------------------------------------------------------  

---------Eram onze horas quando o Sr. Vice-Presidente declarou encerrada a reunião, 

da qual, para constar, se lavrou apresente acta, que eu, Rosa Silvana Sá Marinheiro, 

subscrevo e assino com o Sr. Vice-Presidente. ----------------------------------------------------- 
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